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LEI Nº 794/2019      EM 21 DE AGOSTO DE 2019. 
 
Dispõe sobre a denominação do PSF1, 
localizado na Rua Cícero Agostinho de 
Morais, Bairro São José, Município de São 
João do Sabugi/RN. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI-RN, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º. Fica denominado o PSF1, localizado na Rua Cícero Agostinho de 

Morais, Bairro São José, Município de São João do Sabugi/RN, de Maria Sônia de 
Medeiros Galvão e Fernandes. 

 
Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João do Sabugi – RN, em 21 
de agosto de 2019. 

 
 

 
___________________________________ 
JOÃO BATISTA GARCIA DE MEDEIROS 

VEREADOR-AUTOR 
 
 
 
 
 
 
 


